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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE. 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação: AÇÕES CULTURAIS EMERGENCIAIS – COVID-19, no valor de R$ 1.607.771,10 (um milhão, seiscentos e sete mil, setecentos e setenta e um reais e dez centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007, de 13 de janeiro de 2020, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, conforme abaixo: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza Despesa
	Recurso
	Código Aplicação
	Valor 

R$

	AÇÕES CULTURAIS EMERGENCIAIS – COVID-19


	15.01.13.392.
2086.2.7XX
	3.3.90.39.00
	Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
	162
	010009
	1.007.771,10

	
	
	3.3.90.48.00
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

	162
	010009
	600.000,00

	
	1.607.771,10


Art. 2º Fica autorizada a inclusão da Ação: AÇÕES CULTURAIS EMERGENCIAIS – COVID-19, destinadas ao setor cultural no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei nº 9.006, de 16 de janeiro de 2020, e no Programa: 2086 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso, conforme a seguir especificado: 
	Ação

Projeto/atividade
	Meta
	Custo Previsto

	
	Unidade de Medida
	Ano
	Quant. Física
	Fonte de Recurso

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados

	2.7XX
	AÇÕES CULTURAIS EMERGENCIAIS – COVID-19

	%
	2020
	1


	0,00
	R$ 1.607.771,10

	Produto:
	Ação Realizada
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Apoiar em caráter emergencial, os profissionais, entidades, empresas que atuam no setor cultural e tiveram suas atividades interrompidas devido as medidas de isolamento como forma de prevenção do COVID-19.
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para o exercício
	0,00
	R$ 1.607.771,10


Art. 3° O recurso que sustenta o crédito ora solicitado será proveniente do excesso de arrecadação da nova receita, Outras Transferências da União - Principal (Transferência Emergencial Apoio Cultural Lei Aldir Blanc), cujo código de receita é 171899110600, com finalidade específica, na Fonte: 162 (Transferência de Recursos para aplicação em Ações Emergenciais de Apoio ao Setor Cultural (Lei Aldir Blanc), no valor de R$ 1.607.771,10 (um milhão, seiscentos e sete mil, setecentos e setenta e um reais e dez centavos), transferida ao Município de Sete Lagoas pelo Ministério do Turismo/Secretaria Especial de Cultura, em conformidade com a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de outubro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.607.771,10 (um milhão, seiscentos e sete mil, setecentos e setenta e um reais e dez centavos), em favor da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2020.

Primeiramente destaco que a abertura deste crédito adicional especial visa inserir rubrica orçamentária referente ao Enfrentamento da Emergência COVID-19, na Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, com funcional programática associada ao Programa 2086 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso, para atender as Ações Emergenciais de Apoio ao Setor Cultural, em atendimento ao que estabelece a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Aldir Blanc).
Informo que os recursos para fazer face a essas despesas já foram transferidos ao Município de Sete Lagoas pelo Ministério do Turismo/Secretaria Especial de Cultura, em conformidade com a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Nota Técnica nº 54/2020 e Plano de Ação aprovado nos Planos de Ação na Plataforma + Brasil (https://fundos.plataformamaisbrasil.gov.br/maisbrasil-transferencia-frontend/plano-acao/detalhe/1773/destinacao-recursos 1/1), conforme documentos anexos.
Cumpre esclarecer que a Lei Federal nº 14.036, de 13 de agosto de 2020, estabelece a forma de repasse pela União dos valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos locais em ações emergenciais de apoio ao setor cultural durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e as regras para a restituição ou a suplementação por meio de outras fontes próprias de recursos pelos Estados, pelos Municípios ou pelo Distrito Federal.

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de outubro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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